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DECRETO NQ 261/87 

S~MULA: Dispõe sobre a realização de elei 
ções para escolha de Diretores de Estabel,! 
cimentos de Ensino Público, de 19 Grau, R~ 
gular, da Rede Municipal de Ensino, na for 
ma que especifica: 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

D E CRETA: ------- 
Art. lQ - As eleições para escolha de Diretores de Estabelecimentos de 

Ensino Público, de lQ Grau, Regular, da Rede Municipal de En 
sino, serão disciplinadas por este Decreto e suas instruções 
complementares, contidas no Anéxo I. 

Art. 22 - As eleições de que trata o art. l~ deste, serão realizadas• 
nos seguintes Estabelecimentos Municipais de Ensino: 
I - Escola Municipal Anna Saddi Barros Cunha-Ensino de lQ • 

Grau; 

II - Escola Municipal Mauro Padilha-Ensino de lº Grau; 

III- Escola Municipal Olinda Dias Pereira-Ensino de lQ Qrau; 
IV - Escala Municipal Tsuro Tsuji Barros Cunha-Ensino de 12 

c·rau. 
Art. 3Q - As eleições serão realizadas nos dias 11 a 13 de dezembro do 

exercício em curso, respectivamente na forma prevista pelo• 
art. 29, do UapÍtulo I, do An~xo I, cujas inscrições dos in 
teressados, serão efetuadas no Departamento Municipal de En 
sino, impreterivelmente até o dia 08 de dezembro do corrent~ 

Art. 4g - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará• 
em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 04 de dezembro de 1987. 
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CAPtTUI.O I - DOS CANDIDATOS E ELEITORES 

Art. 12 - Poderá ser votado to4o professor ou Especialista em 

exercício no Estabelecimento de Ensino,pertencente• 

ao Quadro do Magistério Municipal,que tenha no 
, 

mi- 

nimo dois anos de docência no MunicÍpio,e um ano i 
ninterrupto de docência no Estabelecimento. 

§ 12 - Não poderão concorrer a eleição: 

a. Os designados Diretores em exercício :por mais de 

l(um) ano. 

b. Os professores ou especialistas que não residam' 

no MunicÍpio,e os residentes a menos de um ano. 

e. Nenhum professor ou Especialista poderá candida 
tar-se,simultaneamente em dois Estabelecimentos• 
de Ensino. 

Art. 29 - Poderão votar no Estabelecimento: 

I - Pai ou responsável do aluno regularmente matri 

culado; 

II- Farão a indicação de dois professores do Esta 

belecimento para se candidatarem ao Cargo de Di 

retor. 

§ lº - ApÓs a indicação feita pelos pais,poderão votar: 

a. P:rofessores,Especialistas,Funcionários em Exercí 

cio no Estabelecimento de Ensino; 

b. O Presidente da Associação de Pais e Mestres(AEM). 

e. O Prefeito Municipal; 

d. A Responsável do Órgão Municipal de Ensino. ~. 
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§ 22 - Professores e Especialistas,detentores de mais de um 

padr~,com. exercício em Estabelecimentos diferentes, 

terão direi to a votar em cada local de atuação. 

§ 32 - Consideram-se em exercício no Estabelecimento de En 

sino,para os efeitos deste artigo,os professores de 

signados pelo Órgão Municipal de Ensino. 

Art. 3º - SÓ ser,á permitido um único voto de :fa.mília,mani:festa 

do pelo pai,mãe ou responsável,independentemente do 

número de filhos matriculados no Estabelecimento. 

PAIMGRA:.FO UNICO - Os professores Especialistas, :fun 

cionários ou servidores que tenham filhos matricula 

dos no Estabelecimento onde estão em exercício, aJ.ém 
do voto da família,votarão também pela sua. condição• 
funcional. 

Art. 42 - O votante dever~ identificar-se através de documentos 

~ábeis ou legais. 

§ 12 - Não será permitido o voto por procuração; 

§ 22 - O eleitor anal:fabeto,que não possuir qualquer documea 

to hábil de identificação,ter~ sua legitimidade de v2, 

tante testada pelo Presidente da Comissão de Eleição. 

Art. 52 - O Presidente da Comissão de eleição,a:fisará a relação 

dos candidatos,em diversos locais do Estabelecimento• 

de Ensino,e fará a Comunicação aos votantes dos nomes 

dos candidatos,que será atribuído a partir do número• 

l(um.),na ordem alfabetioa dos concorrentes. 

CAPtTULO II - DA COMISSÃO DE ELEIÇÃO 

Art. 62 - O Prefeito Municipal,02(dois) dias antes do pleito, 

tornará p,Ública a Comissão de Eleição,composta dos 

seguintes representantes,num. total de 03(treis). 

I - Um representante do Corpo docente; ~ 


